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Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. B42/78/36-CM 	Bento Gonçalves, 25 de agosto de 1976. 

IlustrIssimo Senhor 

• 
Apenso ao presente encaminhamos a Vossa Senhoria, para 

a sua apreciaçao e a desta egregia Case, o projeto de lei que autoriza o Poder Exe 

outiva a dar concessSo para exploraçao dos serviços funer iaros e a assinar conve - 

nio com a FunerSria Requiem de L. Formulo & Cia. Ltda. 

Tenda em vista o crescimento de Bento Gonçalves e a - 

conseqbente elevaç 	índice de mortalidade, as capelas dos hospitais de nossa - 

cidade nSo mais comportavam o atendimento de exequias; sendo que a referida empre 

sa investiu grande soma na canstruçao das capelas mortuárias e e.  justo que se lhe 
A 

de a soncessao dos serviços funerários. 

As referidas capelas, alem de possuirem a área necessa 

ria para aprestaçao de excelentes serviços funerários, est:,tambm equipada para 

011 	os autos de necrápcia. 

Dado o exposto, solicitamos aos nobres edis a fineza 

de apreciarem o presente projeto de lei em regime de urg
A
ncia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a 	Vossa 

.Senhoria os protestos do elevada estima e distinta consideraço. 

FORTUN O JANIP RI ARDO 

P efeito Municipal 

Ao 

IlustrIssimo Senhor 

Dr. Carlos JosS Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 42, DE 25 DE AGOSTO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR CONCESSÃO  

PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS 	E  

ASSINAR CONVÊNIO  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C2mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a dar concessão dos servi- 

ços funerários 'ã Funerária Requiem de L. Formulo & 	Cia. 

Ltda., pelo prazo de 20 anos ( vinte anos.), compreendendo a prestaç'ão dos 	seguin 

tes serviços: 

a) Prestaçao de todo p serviço funerario, o que ja vem sendo 

feito pela referida empresa; 

b) Foram construídas duas capelas mortu' arias, com area neces 

saria a prestaçao de excelentes serviços; 

c) Foi construido o necrotário, equipado pare a realizaçao - 

dos autos de necrápcia; 

• d) Foram construídas as demais dependncias, necess'rias ao 

bom funcionamento do conjunto, como: banheiros, bar, cozi 

nha, etc. ... 

§ 10 	- A empresa obriga-se, caso haja necessidade de maior amplia 
e 

çao, a procede-la, sempre que solicitada pela 

dada. 

Art. 20 - Fica revogada a Lei Municipal n0 611, de 21 de julho 	de 

1975. 

Art. 30 - Esta Lei entrar
e
a em vigor na data de sua publicaçao, revo 

gadas as disposiçSes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e cin- 

co dias do mes de agosto de mil novecentos e s ente e 

FORTUN O JANIR RI 	RDO 

Prefeitu Mun J.pal 
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Bento Gonçalves agosto de 1978 
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O DE OBRAS E SEHVI OS PLIBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, após analizarem 

os dizeres do processo ng.74/78 — que autoriza o Poder Execu— 

tivo a dar concessão para exploraçao de serviços funerárias 
~ 

e assinar oonv'ènio, são de parecer que o mesmo deve ser apro 
vedo. 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

or. 255/7B—GP 	Bento Gonçalves, 31 de agosto de 1978 

Senhor Prefeito: 

Temas a satisfação de comunicar a Vossa Senho—

ria que a Câmara de Vereadores, em Sessão Extraordinária, reali—

zada na noite de ontem, aprovou os seguintes projetos—de—lei: 

Projeto—de—lei n5233/78 — que autoriza a ven—

da de um imóvel e d; outras providências; 

— Projeto—de—lei ns234/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a assinar comodatos para insta 

laço de britador no distrito de Faria Lemos 

e para passagem e d; outras providencias; 

— Projeto—de—lei ng35/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a permutar imóvel e d; outras' 

providencias; 

— Projeto—de—lei nQ36/78 — que d; denominação' 

a diversas vias públicas; 

— Projeto—de—lei n[237/78 — que autoriza o Po —

der Executivo a receber ;real  a executar o—

bras em contrapartida e d; outras providen 

cias; 

— Projeto—de—lei n236/78 — que autoriza o Po — 

der Executivo a permutar imóveis e d; outras 

providencias; 

— Projeto—de—lei nQ39/78 — que institui o dia 

do Enólogo; 

— Projeto—de—lei ng4o/78 — que d; denominaçeol 

a• s vias públicas do distrito de Pinto Bandei 

ra; 

Projeto—de—lei n£141/78 — que d; nova denomi—

nação a rua Marcelo Bertani; 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 03-78 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

— Projeto—de—lei n1242/78 — que autoriza o Po—

der Executivo a dar concessTio para explora 

ÇSo de serviços funerelrios e assinar conve ••• 

nio; e 

— Projeto—de—lei ng43/78 — que autoriza a ven—

da de um im4vel e dg: outras providencias. 

Sendo o que se apresenta, transmitimos protes—

tos de elevada estima e distinta considera4o. 

CORDIALMENTE 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

Economista FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

NESTA 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 03-78 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da CSmara Municipal 

de Bento Gonçalves 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firma 	vem mui respeitosa— 

mente solicitar a Vossa Senhoria, que seja incluídos na Ordem 

do Dia em regime de urgencia, os projetos de lei constantes nos 

processos n2 65'08,66/2214  677781  68/78,69%78, 7o/78 71/78,  / 
72/78,  mejs 74/78, 75/78 e 76,78. 

NESTES TERMOS 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

,7 //, 	
SALA FERNANDO FERRARI 	o de 	ato de 1978 

MOD. CM - 09 - 
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